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PORTARIA Nº 036/2025, DE 1° DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

 

DESIGNA ADMINISTRADOR, PREGOEIROS, 

ORDENADOR DE DESPESA, PRESIDENTE DE 

COMISSÃO E EQUIPE DE APOIO PARA ATURAREM 

EM LICITAÇÕES NAS DIVERSAS MODALIDADES NO 

ÂMBITO DO CIRENOR. 

 

MARCIO CAPRINI, Presidente do CIRENOR – Consórcio Intermunicipal da Região 

Nordeste com sede na Av. Fiorentino Bacchi, n° 932, Centro, Sananduva /RS, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar para atuar como Pregoeira em licitações na modalidade de pregão 

(eletrônico e presencial) no âmbito do CIRENOR, a servidora do município de São João da Urtiga: 

 

• Indiane Inês Bianchi – matrícula nº 6629 (São João da Urtiga) 

 

Art. 2º Fica designada para atuar como Administradora do Sistema o Diretor Executivo do 

CIRENOR: 

• Ulisses Cecchin – CPF: 373.815.550-34 

 

Art. 3º - Ficam designadas para atuarem como membro da Equipe de Apoio em Licitações, 

na modalidade de pregão (eletrônico e presencial), no âmbito do CIRENOR a servidora do município 

de Ibiaçá e a servidora do CIRENOR: 

 

• Cristiane Both Pizzinatto - matrícula nº 838 (Ibiaçá)  

• Eduarda Marin, Coordenadora de Licitações e Contratos, inscrita no CPF 

037.194.620-48. 

 

Art. 4° Fica designada como Suplente de membro da Equipe de Apoio em Licitações a 

servidora do CIRENOR a seguir:  
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• Carine Fabiani, Coordenadora de Programas e Projetos, inscrita no CPF 

011.937.730-67 

 

Art. 5º - Para as demais modalidades de licitação, fica designada como Presidente da 

Comissão a servidora do município de São João da Urtiga - Indiane Inês Bianchi – matrícula nº 6629. 

 

Art. 6º - Esta Portaria revoga a Portaria nº 003/2025, de 25 de fevereiro de 2025, entrando 

em vigor na data de sua publicação. 

 

 

SANANDUVA/RS, 1° DE DEZEMBRO DE 2025 

 

 

____________________ 

MARCIO CAPRINI 

PRESIDENTE CIRENOR 

 

 

 

________________________ 

ULISSES CECCHIN 

DIRETOR EXECUTIVO 


